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LEI MUNICIPAL Nº 5.001
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Autoriza o Poder Executivo a promover a Concessão e Regulamentação da Prestação de Serviço de Saneamento Básico dos Serviços Públicos de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana no Município de Nova Friburgo.

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 369 e seguintes da Lei  Orgânica Municipal, a adotar os atos necessários à concessão de parte ou da totalidade do serviço de resíduos sólidos e limpeza urbana no Município, com exclusividade e pelo prazo disposto na legislação federal, obedecida a disciplina da Lei Federal n° 11.079/2004 e da Lei Federal n° 8.987/1995, bem como da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normativas pertinentes à matéria. 

Art. 2º. São cláusulas necessárias do contrato de concessão que regulará os serviços de resíduos sólidos e limpeza urbana:

I - previsão de indicadores de desempenhos claros, a fim de aferir desempenho e adequação dos serviços prestados pela concessionária; 

II- distribuição de riscos entre concessionária e poder concedente, a fim de determinar quais riscos são exclusivos ou compartilhados. 

III – distribuição de contêineres/ lixeiras/ contentores com capacidade mínima de 1.000 (um mil) litros com tampa pela concessionária, localizados em lugares estratégicos de todos os bairros da cidade, onde há bastante circulação de pessoas ou com maior concentração de comércio.


Parágrafo único. No centro dos bairros em que for identificado comércio, praça, templos religiosos ou escola deverão ser disponibilizados pela concessionária os mencionados contêineres, de acordo com a densidade demográfica.

Art. 3º. As condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos serão asseguradas por meio de um sistema de cobrança de taxas e/ou tarifas.

Parágrafo único. Para assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão, o Poder Concedente poderá adotar quaisquer medidas permitidas pela legislação, a exemplo da prorrogação ou redução do prazo da concessão, revisão do valor da tarifa ou contraprestação, pagamento direto à Concessionária, revisão das obrigações contratuais ou a combinação de uma ou mais modalidades. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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